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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.063 DE 01 DE JUNHO DE 2016
Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Associação de Assistência Social da Santa Casa de Misericórdia de Araxá.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica o Município de Araxá, autorizado a firmar Convênio com a Associação de Assistência Social da Santa Casa de Misericórdia de Araxá, CNPJ n.º 16.908.600/0001-92, com sede na Praça Dr. Ayres Maneira, 19, Centro, Araxá/MG, entidade considerada de Utilidade Pública pela Lei n.º 1.705, de 27 de agosto de 1.981, no sentido de conceder-lhe subvenção social no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), a ser paga em 03 (três) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), e as demais no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), como forma de permitir mútua cooperação para fins de desenvolvimento de ações e serviços de saúde, no âmbito do Sistema Único de Saúde. 

 


Art. 2º - Para fazer face às despesas decorrentes da Presente Lei, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente sob o número de Classificação Orçamentária 07.07.03-10.302.0401.2.0327-3350.43 – Ficha 146.

 


Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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